
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
A Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade-FUNATI, através da Comissão Organizadora, devidamente constituída pela Portaria n.º 006/2025, de 18 de fevereiro 
de 2025, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de ajuste no cronograma do pleito estabelecido no Edital n.º 002/2025, publicado em 18 de fevereiro 
do corrente ano, pág. 19, Poder Executivo-seção II;
RESOLVE:
I - RETIFICAR o item: 04 do referido Edital, que passa a ter a seguinte redação:
“Onde se lê:
Inscrição - 1ª Etapa - Fim: 04/03/2024 até 23h59 min;
Formalização do Plano de Trabalho - 2ª Etapa - Fim: 04/03/2024 até 23h59 min.
Leia-se:
Inscrição - 1ª Etapa - Fim: 07/03/2024 até 23h59 min;
Formalização do Plano de Trabalho - 2ª Etapa - Fim: 07/03/2024 até 23h59 min.
II-A alteração do prazo se justifica em razão do feriado de carnaval, visando garantir ampla participação e adequada organização do processo.
III-Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital original.
REITORIA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA IDADE, em Manaus-AM, 27 de fevereiro de 2025.
 

EULER ESTEVES RIBEIRO
Reitor da Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade
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